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00, doravante denominada CONTRATANTE, e empresa F. C. C. PEDROSA 
EIRELI, inscrita pelo CNPJ/MF 84.320,365/0004-36, com endereço Ram. Ma-
loca- 202- Centro em Porto Walter, estado do Acre, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, regido por cláu-
sulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é o Contratação de empresa para for-
necimento de INSUMOS PARA CONSTRUÇÃO, visando suprir as eventuais 
demandas da Secretaria Municipal da Prefeitura de Porto Walter – AC.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 120 DIAS.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O presente termo aditivo terá a seguinte dotação:
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente Ter-
mo Aditivo de Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, mantidas todas as demais condições da avença original aqui não modi-

Porto Walter – AC, 02 de dezembro de 2024.
______________________________
Ana Flávia Melo de Souza
CONTRATANTE
______________________________
F. C. C. PEDROSA EIRELI
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-______________________________________ 
- CPF: ________________________
2-______________________________________ 
- CPF: ________________________

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

LEI COMPLEMENTAR Nº 333 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

“Altera a Lei n° 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, que dispõe sobre a criação 
do Instituto de Previdência do Município de Rio Branco - RBPREV, e dá outras 
providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1° O caput do art. 16 da Lei n° 1.963, de 20 de fevereiro de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. Os Diretores do RBPREV farão jus à remuneração de R$ 14.368,90 
(quatorze mil e trezentos e sessenta e oito reais e noventa centavos) ”. (NR)
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 02 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

LEI COMPLEMENTAR Nº 336 D E 08 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe sobre a alteração do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias – Lei Complementar nº 314, de 20 de agosto de 2024”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM EXERCÍCIO
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o Anexo de Metas Fiscais, originalmente aprovado pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2025, a Lei Complementar nº 314, 
de 20 de agosto de 2024, que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências”.
Parágrafo único. Os demonstrativos do Anexo de Metas Fiscais alterados são:
I – Metas Anuais;
II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; e
III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios 

Anteriores.
Art. 2º Integra esta Lei Complementar o Anexo de Metas Fiscais alterado, 
conforme disposto no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

LEI MUNICIPAL Nº 2.548 DE 03 DE JANEIRO DE 2025

-
ará, da rua Isaura Parente e da Estrada Dias Martins”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

da Avenida Ceará, da rua Isaura Parente e da Estrada Dias Martins, na rotató-
ria da Associação Atlética Banco do Brasil.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 03 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

LEI MUNICIPAL Nº 2.549 DE 09 DE JANEIRO DE 2025

“Declara de utilidade pública o instituto Vida”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM EXERCÍCIO
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, no âmbito municipal, o lnstituto 
Vida, inscrito no CNPJ sob o n°13.031.376/0001-05, associação de direito pri-

comprovados os seguintes requisitos:
I - está constituído há mais de um ano;
II - está em efetivo exercício e visa servir desinteressadamente a coletividade 

III - não remunera a qualquer título os cargos de sua diretoria e não distribui 

sob nenhuma forma ou pretexto; e
-

trópicas no Município
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 09 de janeiro de 2025, 137º da República, 123º do Tratado 
de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – 
SEJUR

LEI MUNICIPAL Nº 2.550 DE 09 DE JANEIRO DE 2025

“Concede o Título de Cidadã Verde à Senhora Kamilla Saraiva Mantovanelli.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, EM EXERCÍCIO
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei n° 1.086, de 24 de maio de 1993, o 
Título de Cidadã Verde à Senhora Kamilla Saraiva Mantovanelli, pela contri-
buição à defesa do meio ambiente e à preservação ecológica.
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